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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2261/2017  Em, 26 de abril de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  192.951,00   (Cento  e 

Noventa e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais) , para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito

COORDENADORIA ESPECIAL DE CULTURA E LAZER
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017

Processo Administrativo nº 4746/2017
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para locação de equipamentos de 
som, iluminação, tendas, sanitários químicos e mini trio elétrico para atender as necessidades da 

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 872.917,50
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 22/06/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente de 
Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho de tinta magenta HP 951, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-
feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 
através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 05 de junho de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

LEI N° 1680   DE   05   DE    JUNHO   DE   2017.

“Altera o Artigo 10 da Lei Municipal nº 1.448/2015 de 01 de abril de 2015.”
A Prefeita Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, com a 
aprovação da Câmara Municipal de Quissamã, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º – O caput do artigo 10 da Lei Municipal nº 1.448/2015 passará a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 10 – Os Conselheiros Tutelares receberão remuneração correspondente a R$ 3.777,69 
(três mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos) – Símbolo GCT, 
assegurados aos mesmos os reajustes anuais aplicados aos salários dos servidores do Poder 
Executivo Municipal.”
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 06 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito
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P O R T A R I A  N° 14.560/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1586/2016, que extinguiu a Empresa Pública 
Municipal de Habitação de Quissamã – EMHAQ, publicada no jornal “Diário da Costa 
do Sol” em 30/04/2016, edição nº 3816;

CONSIDERANDO o não cumprimento, pela Gestão anterior, do §1º do art. 3º da Lei 
Municipal nº 1586/2016;

CONSIDERANDO as solicitações dos servidores efetivos, para a elaboração desta 
portaria, que exerceram suas atividades na extinta Empresa Pública Municipal de 
Habitação de Quissamã - EMHAQ; 

RESOLVE: formalizar a exoneração, a partir de 1º de maio de 2016, dos servidores 
abaixo relacionados, da extinta Empresa Pública Municipal de Habitação de Quissamã 
- EMHAQ.

MAT. NOME CARGO / FUNÇÃO
233 FABIANA AUGUSTA DA SILVA Diretora Administrativa - CC-4
235 FLÁVIO SILVA CHAGAS Diretor Financeiro - CC-4
237 MARCELA DOS SANTOS DA SILVA Assessor Técnico – AT1 - CC-5
249 UELLES BARCELOS DE SOUZA Chefe Divisão Compras e Licitação - FG-2
252 CIRLEZE DE FREITAS Chefe Divisão de Patrimônio - FG-2

 Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica  aos  partidos  políticos,  aos  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades  empresariais,  com sede neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
02/06/17

RECEITA RECEBIDO
EM CREDITADO POR VALOR R$ CONTA

CORRENTE

FUNDEB 26/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 76.061,64 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 26/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 41,83 10.267-9

FUNDEB 29/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 22.864,75 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 29/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 38,17 10.267-9

FPM – FUN. PART. MUNICIPIOS 30/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 328.329,07 73.044-0

ITR – IMPOS. TERRIT. RURAL 30/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 219,55 23.779-5

FUNDEB 30/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 44.033,34 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 30/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 12,66 10.267-9

ICMS – DESON. EXPORT. LEI 87/96 31/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 25.780,47 283.143-0

FUNDEB 31/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 27.493,22 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 31/05/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 200,03 10.267-9

FUNDEB 01/06/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 7.983,87 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 01/06/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 8.204,20 10.267-9

TOTAL
R$ 541.262,80

Quissamã, 02 de junho de 2017.

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
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